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secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº48/2022/seaster
Processo Nº 2021/1347044
objeto: a aquisição e instalação de Equipamentos necessários para a geração 
de energia solar, a fim de atender a demanda do “PROJETO TROMBETAS DE 
SEGUraNÇa aliMENTar EM coMUNidadES TradicioNaiS dE oriXiMiNá.
Pregão Eletrônico Nº 08/2022 - SEaSTEr
Vigência: 01/06/2022 à 31/05/2023
data da assinatura: 01/06/2022
Unidade orçamentária: 43.101
funcional Programática: 08.244.1505.7678
Natureza da despesa: 3390.39
fontes: 0101
ação detalhada: 267.235
Valor: r$ 332.053,26
contratado: E.J. SaBa loPES EirEli – SaBBaElETro
Endereço: Travessa alferes costa, nº 1680 – PEdrEira, Belém/Pa, cEP: 
66083-108
cNPJ Nº. 37.357.831/0001-25
ordenador: iNocENcio rENaTo GaSPariM

Protocolo: 807409
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 10/2020/seaster
Processo nº 2021/151874
objeto: prorrogação do prazo de vigência por mais 12 meses.
Vigência: 01/06/2022 a 31/05/2023
data da assinatura: 01/06/2022
Unidade orçamentária: 43.101
funcional Programática: 43.101.08.122.1297.8338
Elemento de despesa: 3390.39
fonte: 0101
ação detalhada: 189.517
Valor mensal: r$ 76.025,44
Valor Global: r$ 912.305,28
contratado: aBraNcHES alMEida EMPrEENdiMrENToS
cNPJ: 21.490.094/0001-02
Endereço: av. Governador José Malcher nº. 1.006, sala 01 B, bairro: Naza-
ré,  Belém/Pa cEP: 66.055-260
ordenador: inocencio renato Gasparim

Protocolo: 805938

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 648/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 656701
rESolVE:
autorizar o pagamento de 05 e ½ (ciNco e meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo:
TaliTa MarTiNS araUJo,354662/1,aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo,aNa 
liVia Maia diaS,5895793/1,TÉcNica EM GESTÃo PÚBlica, que se deslo-
cara para alameda campinas,540 Jardim Paulista, São Paulo/SP no período 
de 25/07 a 30/07/2022 com objetivo de capacitação de agentes Públicos.
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.128.1508.8887 f: 0101006357 260029 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
31 de maio 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 807276
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oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo ceas Nº 03/2022 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a aprovação da Prestação de contas do Primeiro Quadrimes-
tre de 2020 e sobre a reprogramação de saldos do fundo
Estadual de assistência Social - fEaS do ano de 2021.
o coNSElHo ESTadUal dE aSSiSTÊNcia Social - cEaS, em reunião
extraordinária realizada em 23 de fevereiro de 2022, no uso da competên-
cia que lhe conferem a lei n. º 5.940, de 15 de janeiro de 1996 - dispõe so-
bre a Política Estadual de assistência Social no Estado do Pará e dá outras
providências.

coNSidEraNdo o inciso 1º do artigo 15 do regimento interno do cEaS,
rESolVE:
art. 1º aprovar a Prestação de contas do Primeiro Quadrimestre do ano 
de 2020 da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e rendaSEaSTEr.
art. 2º aprovar a reprogramação do saldo do fundo Estadual de assistên-
cia Social do ano de 2021 da Secretaria de Estado de assistência Social, 
Trabalho, Emprego e renda- SEaSTEr
art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
claudionor da Silva araújo
Presidente do conselho Estadual de assistência Social – cEaS

resoLUÇÃo ceas Nº 07, de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a criação de comissão para coordenar o processo eleitoral 
para a representação da sociedade civil no conselho Estadual de assistên-
cia Social - cEaS, gestão 2022-2024.
o coNSElHo ESTadUal dE aSSiSTÊNcia Social - cEaS no uso da com-
petência que lhe conferem o inciso Vii do artigo 11, da lei n. º 5.940, de 
15 de janeiro de 1996 - dispõe sobre a Política Estadual de assistência 
Social no Estado do Pará e dá outras providências, e ainda;
coNSidEraNdo as deliberações da reunião ordinária realizada no dia 24
de março de 2021;
coNSidEraNdo a lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , lei orgânica
de assistência Social - loaS, que dispõe sobre as competências do conse-
lho de assistência Social;
rESolVE:
art. 1º instituir a comissão Eleitoral para coordenar o processo eleitoral para 
a representação da sociedade civil no conselho Estadual de assistência So-
cial - cEaS, gestão 2022-2024, na forma do art. 7º do regimento interno do 
cEaS, para tratar das atribuições previstas no art. 3º desta resolução.
caPÍtULo i
da NatUreZa e coMPetÊNcia
art. 2º a comissão Eleitoral para coordenar o processo eleitoral para a 
representação da sociedade civil no cEaS, gestão 2022-2024, terá caráter 
temporário, não superior a 6 (seis) meses.
art. 3º a comissão Eleitoral coordenará o processo eleitoral para a representação 
da sociedade civil no cEaS, gestão 2022-2024, e terá competência para:
i - coordenar todo o processo eleitoral até a posse dos conselheiros; e
ii - apresentar relato dos trabalhos desenvolvidos durante o processo
eleitoral, exceto resultado de julgamentos, nas reuniões plenárias do cEaS.
caPÍtULo ii
da coMPosiÇÃo e orGaNiZaÇÃo da coMissÃo
art. 4º a comissão Eleitoral será composta por 3 (tres) conselheiros(as)
exclusivamente da sociedade civil e terá apoio técnico da Secretaria Exe-
cutiva do cEaS.
§1º caberá ao cEaS eleger, em reunião plenária, a comissão Eleitoral.
conselho Estadual de assistência Social do Pará
§2º os membros da comissão Eleitoral, na qualidade de pessoa física ou
jurídica, ficam impedidos de concorrer ao pleito.
§ 3º a comissão Eleitoral coordenará o processo eleitoral até o ato de pos-
se dos novos conselheiros e elegerá, entre seus pares, um presidente e um 
vicepresidente, de segmentos diferentes.
art. 5º a comissão será composta por conselheiros(as) Estaduais , e, caso
não haja número suficiente para compor a Comissão Eleitoral, serão convi-
dados(as) conselhos(as) Municipais de assistência Social os quais indica-
rão seus conselheiros para compor a comissão Eleitoral.
§1º o(a) conselheiro(a) indicado não poderá ser representante de orga-
nizações de usuários, das entidades e organizações da assistência social e 
das entidades e organizações dos trabalhadores do SUaS concorrentes ao 
pleito na eleição do cEaS para a gestão 2022-2024.
§2º a indicação pelo conselho Municipal deverá ser feita ao Presidente do
cEaS, por meio de ofício assinado pelo representante legal, constando os 
seguintes dados do(a) conselheiro(a): nome completo, cPf, endereço, telefo-
ne, endereço eletrônico, referência para contatos e segmento que representa.
Parágrafo único. o mandato do(a) conselheiro(a) no cMaS deverá ser
compatível com o período das atividades do processo eleitoral.
art. 6º Somente serão convidados os conselhos Municipais de assistência
Social que atenderem aos critérios estabelecidos na resolução cNaS/Mc 
Nº 46/2021.
art. 7º as reuniões da comissão Eleitoral serão convocadas pelo cEaS,
mensalmente, observado o prazo previsto no art. 2º, e, extraordinaria-
mente, por requerimento da maioria de seus membros e deliberado pelo 
Presidente do cEaS.
Parágrafo único. as reuniões da comissão Eleitoral serão realizadas da
seguinte forma:
i - presencialmente, em conformidade com o que dispõe o art. 6º, inciso 
iii, do decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019; ou
ii - por videoconferência, com base no disposto no art. 6º, inciso ii, do
decreto nº 9.759, de 2019, e no art. 2º do decreto nº 10.416, de 7 de 
julho de 2020.
art. 8º a comissão Eleitoral instalar-se-á e discutirá as matérias que lhes
forem pertinentes, com a presença da maioria simples de seus membros e será 
subdividida em Equipes de Habilitação e de recursos, para coordenar o processo 
de habilitação dos segmentos de representação da sociedade civil habilitados a 
designar candidato(a), bem como os (as) postulantes a eleitores(as).
caPÍtULo iii
das eQUiPes
art. 9º a Equipe de Habilitação terá as seguintes atribuições:
I - verificar e analisar a documentação dos segmentos de representação da
sociedade civil postulantes à habilitação e emitir parecer;
ii - habilitar os segmentos de representação da sociedade civil postulantes a 
designar candidato(a) pessoa física, bem como os postulantes a eleitor(a); e


